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ADIN 3105/STF Min.  Ayres Britto

• “Ou seja, a questão do equilíbrio atuarial e financeiro não diz respeito ao servidor, diz respeito ao gerente. Compete
ao gerente administrar a arrecadação de recursos para fazê-los render o suficiente para a auto-sustentação financeira do
sistema. Não interessa ao servidor, mas, sim, ao gerente. Quero dizer que, muitas vezes, a questão da Previdência,
quando se fala em déficit, Sra. Relatora, não é uma questão de Previdência, porém de providência, providência
gerencial do Poder Público. Tanto assim, o sistema é teoricamente rentável e auto-suficiente que o mercado
previdenciário privado experimenta o maior assanhamento para abocanhar uma fatia desse mercado promissor.

• ...

• Como foi cuidadoso o legislador da reforma, mesmo na excepcional hipótese de o volume de recursos aportados para o
custeio do regime previdenciário não se revelar suficiente, ele (o autor da Emenda 20) tratou de suplementar essa
contabilidade atuarial, mediante o aporte de novas fontes de receita para o mesmíssimo custeio. É curioso, não vi isso
em nenhum dos pareceres tão bem feitos, tão alentados, tão elaborados com proficiência, não vi uma citação desse
emblemático art. 249 da Constituição Federal, cuja voz de comando é esta...” (Pgs. 55/56).



*

* Vide PL 1.968/99, autoria do então deputado federal Paulo Paim.



2,18 vezes



10,04 vezes

Fonte: http://g1.globo.com/economia/noticia/economia-com-reforma-da-previdencia-sera-de-r-630-bilhoes-em-10-anos-diz-maia.ghtml





PL 1.968/99 – Câmara Federal, de autoria do deputado federal Paulo Paim, parte da justificativa.
Objeto ressarcimento ao RGPS e RPPS da União/Estados/DF/Municípios dos valores desviados

da Previdência.

“Não foi o que aconteceu. A União, responsável pela administração desse fundo, desviou o
que arrecadou para outros fins. Poderíamos citar a construção de Brasília, a Ponte

Rio-Niterói, Transamazônica, Itaipu, Volta Redonda, Usinas e Termoelétricas. Milhares
de decretos e medidas provisórias foram os instrumentos usados para desviar o dinheiro

dos cofres da Previdência, além das obras citadas.
...

O estudo foi comandado pelo economista André Lara Resende e entregue ao
Presidente Fernando Henrique Cardoso. Sugere que o Tesouro emita títulos

públicos para captar os recursos necessários ao ressarcimento da Previdência
Social. A cifra de R$ 400 bilhões foi obtida pela atualização financeira dos saldos

positivos verificados durante os anos 70 e 80. Subentende-se que essa dívida seria ainda
maior se retomássemos à década de 60”. 





Obs: RPPS não inclui Militares da União. Déficit dos Militares da União (EFM = R$ 34.343.007.000,00, 

pág. 38 do RREO 12/2016) + déficit do RPPS União (2016) =  R$ 74.305.884.000,00.





PIB RPPS/RGPS RREO dez/2016

Obs: RPPS não inclui Militares da União





Valores em bilhões de reais Valores em trilhões de reais



DÉFICIT RPPS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS 

 

ANO  Déficit nominal  PIB % Dédicit/PIB 

2004 18.465.438.035,34* 1,959 trilhões reais 0,94% 

2014 32.500.000.000,00** 5,521 trilhões reais 0,59% 

 

* http://wwww.previdencia.gov.br/arquivos/office/1_120808-172335-916.pdf 

** Processo TCU 009.285/2015-6, pg. 45. 











REGRAS GERAIS APOSENTAÇÃO SETOR PÚBLICO 

CONSTITUIÇÃO 1988 (texto original)

Aposentadoria Integral e paritária

35 anos H 30 anos M (tempo de serviço, art. 40, III); Magistratura/MP/TC 30 anos de serviço e

5 anos de exercício (art. 93, VI; 129, § 4º; 40, § 3º), independentemente à idade.

Proporcional (art. 40, III, “c” e “d”)

30 anos de serviço H 25 anos M (tempo de serviço, não integral mas paritária)

65 anos idade H e 60 M

Emenda Constitucional 20/98 (art. 40, § 1º, III) – Integral e paritária

60 anos de idade H e 60 anos M

35 anos contribuição H e 30 anos M

10 anos serviço público

5 anos no cargo efetivo

Proporcional

65 anos idade H e 60 anos M (não integral, paritária)

Transição

Integral (8º, caput)

53 anos de Idade H e 48 M

5 anos efetivo exercício no cargo

35 anos de contribuição H e 30 anos M

Pedágio 20% (sobre 35 anos de contribuição H e 30 M faltantes)

Proporcional (8º § 1º, não integral, paritária)

53 anos de Idade H e 48 M

5 anos efetivo exercício no cargo

30 anos de contribuição H e 25 anos M

Pedágio 40% (30 anos de contribuição H e 25 anos M)



Emenda Constitucional 41/03 – REGRA DE TRANSIÇÃO (aposentadoria integral e 

partitária, art. 6º)

60 anos de idade H e 55 M

35 anos de contribuição H e 30 anos M

20 anos de serviço público 

10 anos de carreira e 5 anos no cargo
Proporcional (art. 2º), regime de média e não paritária

53 idade H e 48 M

5 anos no cargo

35 anos de contribuição H e 30 anos M

Pedágio 20% do tempo faltante (para 35/30 anos de contribuição)

Emenda Constitucional 47/05 – REGRA DE TRANSIÇÃO (aposentadoria integral, 

art. 3º, para ingressantes até 16.12.98)

35 anos de contribuição H e 30 anos M

25 anos serviço público, 15 anos carreira e 5 anos no cargo

60 anos de idade H e 55 anos M (redução de 1 ano de idade para cada ano que suplante 

35 anos de contribuição H/30 anos M).



Processo TCU 008.368/2016-3 (j. 23.11.16)

• “10.Estes RPPS instituídos pelos estados, DF e municípios, administram um patrimônio de cerca de R$ 180 bilhões e
oferecem cobertura a cerca de 7,6 milhões de segurados3, entre 5,1 milhões de servidores ativos, 1,9 milhões de
aposentados e 623 mil pensionistas. Desta população total, 4,6 milhões de pessoas estavam nos estados e Distrito
Federal e 3 milhões nos municípios.” (pg. 03).

• “177. No regime de repartição é o tesouro do ente instituidor que arca com as despesas de benefícios. As contribuições
de servidores ativos e, dependendo das leis de cada estado ou município, de aposentados e pensionistas, contam
como ingressos para o tesouro, ajudando a custear parcialmente as despesas de benefícios. Em alguns casos do
conjunto de RPPS auditados, tais receitas não são apresentadas nos DRAA. Ainda que não se disponha das projeções
de receitas dos planos financeiros dos RPPS, deve-se considerar que para um grupo fechado estas receitas são não
crescentes ao longo do tempo.” (pg. 43).

• DRRA: Demonstrativo de Resultado de Avaliação Atuarial



Déficit RPPS Estados/DF/Municípios
Processo TCU 009.285/2015-6 (j. 25.05.16). 

• “41. Ao longo de 2014, os RPPS de estados, DF e municípios tiveram despesas de R$ 
112,9 bilhões e receitas de R$ 148,1 bilhões. Esse superávit explica-se pelo fato de se 
considerar nas receitas previdenciárias, além das contribuições dos entes, dos servidores, 
dos aposentados e dos pensionistas, todos os aportes, parcelamentos, rendimentos e 
outras receitas.” (pg. 44).

• “42. Quanto se comparam apenas as receitas de contribuição com as despesas relativas 
a pagamentos de benefícios, observa-se um déficit de 32,5 bilhões. Do total dos RPPS 
analisados, 454 deles apresentam resultado negativo, com déficit total de 48,7 bilhões, 
enquanto que os demais RPPS apresentaram um saldo positivo de 16,2 bilhões”. (pg. 44). 



Processo TCU 001.040/2017-0
tabela 19

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProcesso?num=00104020170


• Dívida previdenciária: de 180,3 bi (2008) para 432,9 bi (2017)

• Sonegação/apropriação indébita previdenciária: 46 bilhões 2015 
(http://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2017/05/03/cpi-da-
previdencia-dividas-nao-cobradas-e-desoneracoes-sao-causa-de-deficit-
dizem-auditores)

• Fatura da Previdência: 55 bi 
(http://economia.estadao.com.br/noticias/geral,fatura-para-aprovar-
previdencia-chega-a-r-55-bi,70001800008)

http://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2017/05/03/cpi-da-previdencia-dividas-nao-cobradas-e-desoneracoes-sao-causa-de-deficit-dizem-auditores






Fonte: http://www.nossasaopaulo.org.br/arqs/mapa-da-desigualdade-completo-2016.pdf



PENSÃO/APOSENTADORIA: SITUAÇÕES 

1 – Aposentadorias casal: 5.800,00 (RPPS) + 2.400,00 (RGPS), com a  morte do/servidor(a), renda 

familiar hoje será de R$ 8.119,39. Aprovada PEC 287/16, seria de R$ 3.431,64 REDUÇÃO DE 

57,74%.   

2- Aposentadorias Casal: 15.000,00 (RPPS) + 5.531,31 (RGPS): com a morte do/servidor(a), renda 

familiar hoje será de R$ R$ 17.690,70. Aprovada PEC 287/16, seria de R$ 7.295,63, REDUÇÃO de 

58,76%.   

3 – Servidor/a em atividade (25 anos de contribuição, salário de R$ 5.000,00), companheiro/a 

do lar: pensão hoje será de R$ 5.000,00 (vitalícia se beneficiário/a com idade superior a 44 anos). 

Aprovada PEC 287, e estimando valor-base em R$ 3.500,00, pensão seria de R$ R$ 1.470,00 (um 

beneficiário), redução de 70,6%.   

4- Aposentadorias Casal:  R$ 2.000,00 (RRPS) + (2) R$ 1.875,00 (RGPS). Renda familiar hoje, com 

a morte de um, seria de R$ 3.875,00. Aprovada a PEC 287/16, será de R$ 2.000,00, REDUÇÃO de 

48,49%. 



ADIN 3104/STF Min. Marco Aurélio

• “Houve uma opção político-legislativa, afinada com o corpo permanente da Carta, do
constituinte derivado de 1988 gerando - e , a meu ver, isso está muito claro – o que o ministro
Sepúlveda Pertence, no julgamento do Mandado de Segurança nº 23.047-1/DF, apontou como
preservação das situações subjetivas favoráveis e já constituídas. Atendidos os requisitos da
cabeça do artigo 8º, os servidores passaram a contar em patrimônio com uma situação jurídica,
uma garantia, considerados os termos da Emenda Constitucional nº 20/98. Num período que já
apontei como de encantamento – e, na época, não havia sequer o troca-troca de partido –
poderia uma outra emenda, em um arrependimento eficaz do legislador, afastar, sem
ofensa ao Diploma Maior, mais precisamente ao inciso IV do § 4º do artigo 60, essa situação
jurídica? Enquanto acreditar no Direito posto, no Direito subordinante, nos ditames
constitucionais, responderei que não. E no dia em que não acreditar mais nesse direito posto,
nos ditames constitucionais, já não estarei envergando essa toga”.



ADIN 3104/STF Min. Gilmar Mendes

• “Eu, todavia, Senhora Presidente, como já fiz na outra assentada quando julgamos o caso da Previdência Social, a questão da contribuição
dos inativos, gostaria de dizer que já não consigo subscrever em toda integralidade desse distinguishing que se faz ou essa formulação
apodítica entre direito adquirido e expectativa de direito, como se isso fosse um abra-te Sésamo, que resolvesse todas as questões.

• ...

• Ora, será que não sabemos responder a isso? Claro que sabemos. Temos aqui, no próprio Plenário, consagrado a segurança jurídica como
expressão do Estado de Direito. Em alguns sistemas jurídicos é muito comum dizer-se: esta norma é válida, porém, ela tem de ter uma
cláusula de transição, porque senão ela desrespeita de forma arbitrária situações jurídicas que estavam em fieira, estavam se consolidando.
Claro, vamos precisar de um conceito de razoabilidade ou de proporcionalidade.

• ....

• Portanto, gostaria de pontuar esses aspectos, porque espero que, amanhã, já não venha uma nova emenda fazendo uma nova alteração,
em se tratando de cláusula de transição, ou que se anime até mudar outros critérios, consolidando aquilo que chamei aqui de uma corrida
de obstáculo com obstáculo em movimento”



CONCLUSÕES RPPS

I – RPPS

• Há queda do déficit do RPPS (dos entes federados globalmente considerados), em razão
das alterações para regras de aposentação operadas pelas EC 20/98, 41/03 e 47/05, bem
como pela Lei 13.135/15 (pensão por regra não é mais vitalícia, com exceção de beneficiário
com idade superior a 44 anos, sujeito a atualização por aumento de expectativa de vida).

• Principal motivo do déficit: União (vide processo TCU 015.529/2010-0 pg. 7), 650 mil
celetistas foram incorporados ao RPPS (Lei 8.112/90, art. 243), sem que houvesse, sequer, o
carregamento das contribuições que fizeram ao RGPS. Fenômeno se reproduziu em SP
(205 mil celetistas, Lei 1.010/17, art. 2º, §§ 2º e 3º).



• Queda do DÉFICIT dos RPPS UNIÃO/ESTADOS-DF-MUNICÍPIOS, não obstante:

• 1- Diminuição do número de servidores, ao menos nos Estados (somente em SP quadro foi 
reduzido de 586,6 mil servidores estatutários e militares de 2006 para 515,8 mil em 2015; -
12,1%): Número menor de pessoas contribuindo para regime de repartição.

• 2- Servidor anterior ao RCPS contribui com ao menos 11% sobre seus
vencimentos/subsídios, ao passo que o ingressante após o RCPS contribui com o teto do
RGPS (R$ 608,44). Custo de transição não mensurado por segregação de massas.

• 3 – Transferência de segurados do RGPS (celetistas) para o RPPS (estatutários), mesmo sem 
carregamento ao novo regime daquilo que contribuíram para o anterior.



CONCLUSÕES RGPS

Vultosos prejuízos causados ao RPGS 

-desonerações previdenciárias (150 bi 2016)*

-sonegação previdenciária (46 bi 2015)

-DRU sobre receitas da seguridade (63,8 bi)

-SOMADOS: 262,8 bilhões de reais

Necessidade de adequar a legislação (precípuo instrumento de gestão) para:

-Reduzir/suprimir desonerações previdenciárias

-Extinguir a DRU sobre receitas da seguridade social (art. 195, CF/88)

-Recrudescimento da punição à sonegação/apropriação indébitas previdenciárias 

-Eficácia na execução fiscal

*http://www1.folha.uol.com.br/mercado/2017/01/1853212-renuncia-previdenciaria-representa-30-do-deficit-recorde-do-inss.shtml
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